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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0062/21 - PLCE  Nº 002/21

 

Remite os créditos tributários cons�tuídos ou que vierem a ser cons�tuídos rela�vos ao Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISS), assim como os juros e os demais consectários legais componentes
desses créditos tributários, cujos fatos geradores ocorreram entre os dias 1º de janeiro de 2021 e 5 de
janeiro de 2021, decorrentes da prestação de serviço público de transporte cole�vo por ônibus, e
anis�a as multas de mora ou de qualquer outra natureza relacionadas a esses créditos tributários.

 

Art. 1º  Ficam remi�dos os créditos tributários cons�tuídos ou que vierem a ser cons�tuídos rela�vos ao
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), assim como os juros e os demais consectários legais
componentes desses créditos tributários, cujos fatos geradores ocorreram entre os dias 1º de janeiro de
2021 e 5 de janeiro de 2021, decorrentes da prestação de serviço público de transporte cole�vo por ônibus.

 

Art. 2o  Ficam anis�adas as multas de mora ou de qualquer outra natureza relacionadas aos créditos
tributários referidos no art. 1º desta Lei Complementar.

 

Art. 3o  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

/TAM/JGF

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 22/01/2021, às 14:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 22/01/2021, às
14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
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2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 22/01/2021, às
14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 22/01/2021, às
15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 22/01/2021, às
15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0200763 e o código CRC B9931A8D.

Referência: Processo nº 118.00021/2021-31 SEI nº 0200763
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